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Ata da 29ª (Vigésima Nona) Sessão Ordinária, do Segundo Período Legislativo, 

da 1ª (primeira) Sessão Anual, da 7º (Sétima) Legislatura da Câmara Municipal 

de Água Azul do Norte, Estado do Pará, realizada no dia 04 (quatro) de 

Setembro de 2017 (Dois mil e Dezessete), às 10:20 (dez horas e vinte minutos) 

no Plenário da Câmara. sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador 

Jorge Luiz Barros Carneiro, e na presença dos vereadores: Rodrigo de Souza 

Leite, Ronaldo Linhares dos Santos, Emanoel dos Santos Pereira Lima, 

Colemar Ferreira Soares, Welles Rosa de Jesus, Sebastião Silveira Lopes, 

Cleoni dos Anjos Rezende e Denis Palmeira da Silva. Dando continuidade o 

Presidente da Câmara convidou a Secretaria da Câmara a Senhora Damiana 

para fazer a Leitura da Bíblia, em seguida passou para a mesma fazer a 

chamada dos Vereadores. Dando continuidade procedeu com a discussão da 

ata anterior e passou a palavra para os líderes de partido, depois de discutidos 

se declararam favoráveis, por unanimidade dos vereadores presentes. Dando 

continuidade o Presidente da câmara passou para a Secretaria fazer a leitura 

das matérias, que foram: Projeto de Lei de Nº. 021/PMAAN/2017, Autoriza o 

Poder Executivo, dispõe sobre a tarifa estabelecendo patamares para a 

cobrança da taxa de água e esgoto, da Prefeitura Municipal, e dá outras 

providencias. Votação Final do Projeto de Lei de Nº. 008/PMAAN/2017, Que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2018/2021, e da outras 

providencias. Votação Final do Projeto de Lei Nº. 019/PMAAN/2017, Que 

dispõe sobre a criação do Fundo Municipal para gestão da movimentação dos 

recursos do FUNDEB e dá outras providencias. Dando continuidade o 

Presidente da câmara passou para o Pequeno Expediente, por não haver 

escritos no pequeno expediente, passou para o Grande Expediente, 

concedendo a palavra para o Doutor Diogo da Prefeitura Municipal, presta 

esclarecimentos sobre o Projeto de Lei de Nº. 021/PMAAN/2017, e relatou que 

o dia de hoje esta sendo uma data não muito feliz, pois a Cidade de Água Azul 

do Norte perdeu uma jovem de pouca idade, e parabenizou todos vereadores 

presentes , por estarem trabalhando em favor do Município de toda a região. O 

Projeto de Lei de Nº. 021/2017, e justamente pela falta de água na Cidade de 

Água Azul do Norte e região, o Prefeito Municipal Renan Lopes Souto, 

juntamente com Vice Governador do Estado do Pará Zequinha Marinho, 

trouxeram essa iniciativa de está trazendo alguns investidores para Água Azul  
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do Norte, para juntos esta tentando minimizar um pouco dessa situação. Hoje 

já começa a perfuração dos poços artesianos no Distrito de Nova Canadá. A 

Prefeitura Municipal não tem como arcar com esses valores futuros, de 

manutenção da rede de água e esgoto, e nada mais justo que aqueles que 

foram beneficiados possam pagar por seus próprios gasto, disse também que 

já foi criado a tabela para que as pessoas se enquadrem nesse programa, as 

pessoas mais carentes, que vivem de bolsa família ou de algum programa do 

governo iram pagar uma fatura mais em conta, sendo 50% (cinqüenta por 

cento) do valor cobrado, as demais pessoas a serem enquadradas no 

programa vão paga de acordo com a tabela em anexo ao projeto. O Projeto 

esta de referindo a água e esgoto, pois estão pensando futuramente , pois a 

Cidade de Água Azul do Norte ainda não possui esgoto tratado, as taxas são 

apenas de manutenção de água, para podemos organizar esse problema, o 

Projeto e permitido pela Legislação Federal, o Vice Governador do Estado vai 

encaminhar uma empresa para fazer esse levantamento, disse ainda que já 

segunda semana do mês de outubro provavelmente a empresa responsável já 

vai esta na Cidade de Água Azul do Norte, e também já se encontra na Cidade 

uma equipe de engenharia capacitada. O Vereador Jorge juntamente com o 

Vereador Rodrigo, perguntaram ao Doutor Diogo se e a Prefeitura Municipal 

que vai esta fazendo essas cobranças das taxas de água e esgoto? Em 

reposta o Doutor relatou que não e a Prefeitura Municipal e sim a empresa 

responsável que ganhar a licitação, esclareceu também que quando esse 

projeto estiver totalmente pronto, a população beneficiada vai passar 60 

(sessenta dias) sem paga seu beneficio, como se fosse um teste, depois disso 

vai começar a paga a tarifa normalmente de acordo com a tabela. As empresas 

que fazem a concessão são: Saneatins, Odebrecht e a Cosampa, mas existe 

todo um processo licitatorio para a empresa, o Vereador Rodrigo relatou que 

esse projeto esta de parabéns pois a população aguazulense necessita de um 

tratamento de água potável e de boa qualidade, e agradeceram a palavra. Em 

seguida o Presidente da Câmara passou a sessão para Ordem do Dia, 

colocando em discussão a votação final do Projeto de Lei de Nº. 

008/PMAAN/2017, que dispõe sobre o plano plurianual para o período 

2018/2021, e da outras providencias. Passando a palavra para os lideres para 

a discussão, depois de discutidos acharam conforme ser aprovado, dando 

seqüência o Presidente declara aprovado por unanimidade dos vereadores 

presentes. Dando continuidade o Presidente colocou em discussão a votação 

final do Projeto de Lei Nº. 019/PMAAN/2017, que dispõe sobre a criação do  
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fundo Municipal para gestão da movimentação dos recursos do FUNDEB, e da 

outras previdências, passando a palavra para os lideres de partidos que depois 

de discutidos acharam conforme ser aprovado, dando seqüência o Presidente 

declara aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Dando 

continuidade o Presidente repassou para as comissões de: Legislação Justiça 

e Redação Final, comissão de Finanças e Orçamentos e Comissão de Terras 

Obras e Serviços Públicos, o Projeto de Lei de Nº. 021/2017, Que autoriza o 

poder executivo, dispõe sobre a tarifa estabelecendo patamares para a 

cobrança da taxa de água e esgoto da Prefeitura Municipal e dá outras 

providencias. Dando continuidade o Presidente colocou em pauta a 

justificativas dos vereadores Jean Carlos de Moura Silva, que não pode está 

presente na sessão de hoje, pois esta doente, e a justificativa do Vereador 

Adevir Sué Dias, que não pode esta presente na sessão de hoje, pois o mesmo 

foi acompanhar o pessoal do INCRA que vai esta hoje na Vila Paraguaçu. 

Dando continuidade o Presidente passou a palavra para os lideres, para a 

discussão das justificativas dos vereadores, depois de discutidos acharam 

conforme ser aprovado, dando seqüência o Presidente declara aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes. Dando continuidade o Presidente 

concedeu a palavra para o Vereador Ronaldo, que fez um convite aos 

vereadores, relatando que o pessoal do Instituto da Previdência de Marabá, vai 

esta na Cidade de Água Azul do Norte amanha dia 05 (cinco) de outubro de 

2017 ( dois mil e dezessete), e pede a presente de todos vereadores nesse 

primeiro debate, que vai acontecer a partir das 09 (nove) horas da manha. E 

por não haver mais nada a tratar o Presidente declara encerrada a sessão, da 

qual foi por mim Leane Maia de Oliveira lavrada esta ata, que após lida e 

discutida sendo aprovada vai ser devidamente publicada, Plenário Adorando 

Alves dos Santos, 04 de Outubro de 2017. 

Presidente: _____________________________________________________ 

Vice-Presidente: _________________________________________________ 

Secretário: ______________________________________________________ 
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